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BIVISÂO OE COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Brasília, DF, ̂ dT de -câ í̂ G» de 19 

MEMORANDO N9 

DO: Chefe do Gabinete 

AO: Chefe do Serviço de Comunicações 

Senhor Chefe 

Solicito suas providências no sentido de 

ser protocolado o presente memorando, a fim de constituir processo 

de caráter sigiloso, originado do feyxc^o m, ' 

sfò. íi. Áfo fíí 

fl Chefe do Gabinete 



CONFIDENCIAL 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

5JÍ0 U/Oí/U-
DOC J V- \i VO SIGI LJ 

Era, de agos to de 1975 O f / ^ S3 

Do: Presidente da Comissão Geral de Investigações 

Ao: Exmo Sr M i n i s t r o de Estado da Justiça 

Assunto: Encaminhamento ( faz ) 

Anexo: 3 ( t r e s ) Pastas Conclusivas referentes aos Proces 

sos: 105/69, 74/73 e II/75 

Senhor M i n i s t r o 

Tenho a honra de d i r i g i r - m e a Vossa Excelência, 

para encaminhar as Pastas constantes do anexo, compostas de 

Relatório-Parecer, Resolução, Minuta de Exposição de Motivos 

d i r i g i d a ao ExmS Sr Presidente da República com proposta de 

confisco de bens, ou de Minuta de Despacho propondo a manuten 

çao de Decreto de bens confiscados. 

Valho-me da oportunidade para apresentar a Vos 

sa Excelência meus protestos de/cònsideração e apreço. 

à o / M i l l SERFF SELLMANN 

Vice-Presidente da CGI 

( no impedimento do Presidente ) 

A Sua Excelência o Senhor 

Doutor ARMANDO FALCÃO 

M i n i s t r o de Estado da Justiça 

mpedimenso do Presidente ) 

CONFIDENCIAL 
Toda e qualquer pessoa que tomar conhecimento de 

assunto sigiloso fica automaticamente responsável pela 
manutenção de seu sigilo. - Art. 62 - Dec. n.° 60.417/67 

(ReUnlamento para a salvaÉnarda de assuntos sigilosos) 
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DEdS^TO xN"» 76.321 — « 18 ra 
:r;2m3Ro cs 1975 

União F-zlzral, do imcvel (iue mcn-
ci'r.a. silvado r.o Ectado do Rio de 
Jzr.eiro. 

O Presidente da KepúbUc», 
•"•an^o da atribuição que i"ne ccníere 
o artigo s i . Item m . da Comtttulcko. 
* f r - ao cra vista o disposto no artigo 
2', iíein L da I-el n ' Õ.S72, de U de 
aetembro de 1373, 

CSCSTIA: 

Àr t . 1» Hca autorizado o Teg^tro 
í m nom? da Uni5.o Federal, rto Uno-
veí constituído por terreno e benleito-
r i « , ocupado pelo 3» Regimento de 
Canoa de Combate e peio Estabeleci
mento General Gustavo Cordeiro tíe 
Farias, situado à Rua Bernardo de 
.Vasconcaics, s/n. Realengo, na Cidade 
'tío Pio de Janeiro. Estado dn Rio d? 
Janeiro, ocupado nos últimos vinte 
anos. ssm interrupção nem opos-.çao 
pelo Mintsísrlo tío Exército, nue ns-
Blm se tíesoreve e confronta: entesta 
tia P.ua Bernardo de Vasconceiçs com 
S48C0m, neio lado esqusrd-i o-iníronta 
com a Praça Campo de Marte, com 
S&Mm: P?lo lado direito confronta 
com a P.ua do Imperador; peios í u n -
des confronta com leito da Sstrada 
de Ferro Centrai do Brasil, íormando 
um quadrilátero regular, com super-
licie de 33.547.20m2. de acordo com a 
planta e ^s dccumentos oue acnmna-
nham a Exposição de Motivos . i ' 200. 
tíe 3 de novembro de 1975. tio Minis
tério do Exército. 

A r t . 2» O Imóvel referido no artigo 
I o pertence à circunscrição 'udlclâria 
do 4» Oficio do Reaístro Coral de 
Jmóveis na Cidade do Bio de Ja
neiro, RJ . 

A r t , 3» Este Decreto ent rar i em 
Tlgor na data de sua pubUcaçio, re-
TOgadas as disposições em contrário. 

Brasília, 16 de dezembro de 1373: 
154' da Independência • Sí» 
Itepública. 

ERNESTO Gasa 
Sylvio Frota 
Mário Henriqri» Simc>**f 

DIÁRIO^ OFICIAL (Seção I — Parta M Pszemb 

MINISTÉRIO 
DA 

JUSTIÇA 
DECHET03 DE 15 DE DEZEMBUO 

DS 1975 
O Presidente da Repibilcai, 

íeruío em vista o çue consta do Pro
cssso CC! r.o 105'S9, no* Urmot dí 
proposta, contida na Resob^ào n 
157. i e 13 d í aposto de 1975. dí 
Comissão Gerai de Investtqcçòei 

' baseada r.o item Jl do ar t i jo 33 dí 
ResuLimento aprovado pelo Decre
to r.o 64.203. rie 17 de Tnarço á s 1SS9 
d da Exposição de Motivei TT» 
GM7444-S. do Ssr.hor Ministro á4 
Estaão do Justiça, resolve 

Kíc^.a PROVIMENTO 
ao recurso ap.-es intaJo por ArJtrai 
KIiou.-v e manter o cenílseo do» bena 
especificados no Decreto n c 65.Ó51. d í 
21 de outubro de 1939. com Eiteraçio 
feita peio Decreto n* 74.839. de fl de 
novembro de 1974, publicado no Did 
río Oficial do dia 7 de novembro rie 
197 J. 

Brasilia. 18 de dezembro fle 1S73 
154» da Independência • 87» da 
Repúbiica. 

ERNSSTO GEIS2L 
Armcndo Falcio 

ceniisco de bem especificados no Ds»! 
creto B* 74.723, ds 13 de outubro dei 
1974, pubUoado no Diário Oficial do] 
dia 31 eeguinte. 

Brasaia, 16 d» dezembro de 1975; 
154» da Independèrrcia 9 87» da i 
República. 

ESOTSSTO GSISSL 

Armando Falrío 

O Prssidenu d i : 
rie acoráo com o ai 

Decreto n» '. 
de 1975, resolve 

O Presidente da República, 
íenrio em vista o que eonstá do Pro-

cesso CGF n» 434/C3. vos termos tía; 154»*"^ Indep^nd 

Raimundo Ramoa, 
reito. para exercer 
f iança de As.v -
Exército, Código t 
Tabeia Permanente 
Eríéroito, 

BratUlA, 18 de 

prooosía contida nc. Reyolncãi nf 
143, d« 12 de açoito de 1975. da Co
misão Geral dz Jr.vestiqcçMs. ba
seada no inciso I I do artigo 32 do 

to B * 64.2C3, de 17 de rnarço de 
1969. « da BipÓsírSi de I t o t&m n.» 
440, tío Senhor Mtr ís t ro dê Sstado 
da Justiça, resolve 

ao recurso apresentado por Compa
nhia Paulista de Celuios? -COPASE" 
e manter o confisco de bens especifi-

MINI3 r 

D 
FAZB 

DECRETO DE 13 
DE 

O Presidente da 
cados no Decreto n ' 74.729. d» 18 de d t acordo cora o c 

P.spuoUca. 
ERNESTO Gnsaa 
Silvio Frote 

PRESIDÈNCU 
DA 

REPÚBLICA 
ESTA00-?íA!0R 

DAS FORÇAS ARCADAS 
DECRETOS DB IS DS D3Z3M3RO 

D 3 1975 . 

O Presilsnta da República, 
ftsolve 

o Genersl-de-DIvlsáo R / l t irta da 
Silva Tavares, dis runçôss de Presi
dente da Comissio tíe Readaptaç&o 
dos XOcapazes das Forças Armadas. 

Bras-nia, 15 de dezembro de 1375: 
154» da Independência « 8 7 » da 
R e p ú ^ i c a . 

EE.s-zsro GEISTL 
.intenio Jorge Correa 

O Presidente da República, 

Ae acordo com o artigo 9». u i r á ç r a f o 
2» do F.eaulamento aprovado pelo 
Decreto nf 69.859. de 23 de C e l m 
i r o de 1971. resolvo 

NOME.Ut 

o Major da Arma de Artilharia Ltd» 
Carlos Teixeira de Godoy, po.-a senrir 
no Eoscirai das Forças Armadas. 

Brasília, 16 de dezembro de 1975; 
154' da Independência « S7» da 
República. 

ER>TST3 G n s x i 
Aniomo Jorge Corrsa 

O Presidente da República, 
fendo em vista o çue consta i o Pro

cesso CGI n» 434/69. noj termos da 
proposta contida na Resolução n» 
148. de 13 de acosto de 1975. 6A 
Ccmlssio Cifrai de /nuesíiija^ôej, 1 
boseeda no inciso TI An artigo 33 
do Re.julamento aprovada peio D i -
creto no 64.293. de 17 de n a r ç o de 
1939. e da KzJ>Õ«{eéo de AícíJro» W» 
442. do S m M r Afinisíro dz Estaio 
da J-astiça. resolve 

jracAa ?HOVTME:.-TO 
ao recurso apresentado per Pábrica 
de Papel Carioca 6. A. e manter o 
ccnflsoo de bens especificados no De

da l creto n ' 74.729. de 13 de cutubre de 
1374. publicado no Dídrío Ofieial do 
tíla 21 -feguinte. 

Brasília. 18 de dezembro de 1973; 
154» da Independência » 37* da 
Repíb i le» . 

Armanda Falede 

O Presidente da Repúbik*, 
tendo era v i j i a o que eonsta do Fry-

eeiao CGI W 434/0», »o# Urmoe da 
proposta conlida na Resolucòo n. ' . . 
U T de 13 de açoi to d t 1975. da 
Comissio Geral de Insestlgaçbea, 
baseada no inciso 11 do artigo 23 
do Retruiamr-nto aprovado velo De
creto n» 84.203. de 17 de março i i 
19Í3, e da Eipojiçdo de Motivo* n» 
443-3, do Senhor Ministro dê Z i -
iado â a Justiça, resolve 

IRCAS pscTOirrrro 
ao recurso apresentada por Compa
nhia Brasileira de Cimento Portiand 
Perus e manter o confisco de bens es
pecificados r.o Decreto n * 74 72ó, de 
18 de outubro de 1974. oublicado no 
Diário Oficial do dia 21 segulate. 

Brasília. 18 de dezembro de 1375; 
154» ria Independência • 87» da 
Repúbiica. 

ESÍJÍSTO GEISSL 

Armando Faicão 

outubro de 1974. publicado ro Di t r io 
Oficial do dia 21 seguinte. 

Brasília. 18 de dezembro 
154» da Independência « 
República. 

Ewresio Csisa. 
Armando Falcão 

d» 1375: 
87» da 

MINISTTORIO 
DO 

EXÉRCITO 
DECRETOS DE 16 DT DEZEMBRO 

DE 1975 
O Presidente da Repúbiica. 

na (fualldade de Grfío-Mestre aa Or
dem do Mérito Mmtar. resolve 

no Corpo ds Graduados Especiais des
ta Ordem, os se5iilnte« 0 ' - c ais do 
E s á r d t o da República do Chila: 

— no grau d» Granâp-OticUit 
Gen DlT Gustavo Guiiiermo Alvaret 

— nc çrcu ãs Cavaleiro 
Major Richard Ernst Jul i i a Quaas 
Bomscheuer 

Brasilia, 18 de dezembro de 1979: 
154» da Independência * 97» da 
He?Cblic». 

BBQMH Gzrsxt 
3yh*> Trvts 

O Presidante da República, 
de acordo eem o cri imo 207 >tem f f . 

ia Lei n* 1.711. de 2« de mt+ubro Êê 
1953, a tendo em vista o ryu? eonsta 
do Processo n» 2.444. de 1975, do 
Minietêrio do Exército. ItMÂn 

da Lei n? 1.711. 
dc 1952, resolve 

. , ; Í .U 

José Rodrigues Per 
rei em Ciências Co; 
cer o cargo em co: 
da Inspetoria Gera 
di?o DAS-lOZO. 
nente do Ministério 

Brasília, 18 de 
154» da Independ 
Repúbiica. 

E-^rsTO G ~ I T 
i fd r io Hcnn?--

O Presidente da República, 
fendo em vista o que consta do Pro

cesso CGI no 434 69, r.oj termos d3 
proposta coníteia na R^so^çdo n» 

escLAXUt asarmeo 
Lucília Ramos Dejoss, matrtciila n» 
3.253.752. do camo. cue absndcnoti, 
de Datilógrafo. SA-.<iC2.4.B. do Qua
dro Permanente daouele Ministério, 
a partir de 21 de derembro de 1974. 

Brasília, M de riezemb-o de 1975: 
154» da Independência e 87» da 
República. 

EitwssTO Gns jx 
Sylvio Frota 

O Presidente da República, 
de acordo cora o oi-ííjro 4'. '.zem í, 

do Decreto n» 75.6.ífl d* i4 de at*rii 
de 1973. resolve 

BEsmirAR 

145 de 13 de acosto de 1975 da Afonso Ivan Machado, BactWM em 
Comissão Gerai de I n v e s t i q ^ ò e s A ^ f ^ ^ ^ ^ - exercer a 
bolsada no b t t i » f f do arfiç-o 32 ' funçáo de confiança de Assessor 
do Regulamento aprovado pelo De
creto no 64.203. de 17 de março d« 
1969. 9 da Exposição de Motivou n» 
441. do Senhor Ministro de Sstado 
da Justiça, resolve 

jno.oi psovocniTo 
30 recurso apresentado oor Estrada de 
Fs*» Perus — Pirapora a snaaiar * 

do 
Estado-Maior do Exército. Código 
LT-DAS-102.1, da Tabela Permanente 
do Ministério do Exército. 

Brasília. 18 de dezembro de 1975; 
154» da Independência 9 87» da 
Repõbllca. 

Eaxisro G É I S » 

MINÍS' 

AERÒNi 
DECRETOS DS l í 

DB 

O Presidente tía 
resolve 

EsmirrxAi 
por necessidade dí 
Aviador — Victório 
do car^o de Chefe 
Posto do Correio 
Santa Crus de I M 

Brasília. 1» d» 
154» da Indepead 
República. 

EMTSTO Gess 
J f . Araripe lãae 

O Presidente da 
de acoráo cera o 1 

5.S09. de 1 | de 

IV. do artigo 1» 
72.921. de 28 *? 
S O l v j 

BOMiM 
por necessidade d< 
Ariador — Astor 
Netto para o csr^o 
raçóes do Posto do 
cionai em Santa 
- Bolívia. 

Brasilia, IS de 
154» da Independ 
Repúbiica, 

ERNESTO GHSX 

J. Araripe Mac 

O Presidente da 
de açordo com o 

2.573, de 23 de 
tando em i-ista o 
cesso n» 04-03,33 
río da AsrCnáutU 

cuica^a » APOS 
de Anirept Concelçi 
1.541.878. do ^ r j l 
digo A-i7Ca.l0-C. < 



GM/ 0444 -B 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

B R A S Í L I A , 

Em 2é> de rrjQ^rn-Jj-rvD de 1975 

3 

Com base no artigo 89 do Ato In s t i t u c i o n a l 

nP 5, de 13 de dezembro de 1968, e nos artigos 19 e 39 do Ato 

Complementar n9 42, de 27 de janeiro de 1969, após investiga

ção sumária e proposta da Comissão Geral de Investi gaçoes, ANÎ  

BAL KHOURY teve seus bens confiscados e incorporados ao patri_ 

mõnio da União e do Estado do Paraná, por força dos Decretos 

n9s. 65.551 e 74.839, de 21 de outubro de 1969 e 6 de novem

bro de 1974, respectivamente. 

Inconformado, o confiscado apresentou re

curso que, apreciado pela CGI, f o i re j e i t a d o , conforme Resolu^ 

ção unânime n9 157, de 19 de agosto de 1975, na qual propõe a 

Vossa Excelência a manutenção do Decreto n9 65.551, alterado 

pelo de n9 74839, acima referidos. 

Nestas condições, tenho a honra de subrne 

ter o assunto ã alta consideração de Vossa Excelência. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos do meu mais profundo respeito. 

'ARMANDO FALCÃO 

Ministro da Justiça 

Presidente da CGI 



^M.IC2. Ufa 

Processo CGI nC 105/69 

Tendo em v i s t a o que consta do processo em 

e p i g r a f e , ^ r e s o l v o / nos termos da proposta contida na 

Resolução nQ 157, de 19 de agosto de 1975, da Co 

missão Geral de Investigações, baseada no ite m I I do 

a r t i g o 32 do Regulamento aprovado pelo Decreto nfi 

6^ 203, de 17 de março de 1969, e da Exposição de 

Motivos, nC GM/444-B, do Senhor M i n i s t r o de Estado 

da Justiça, negar provimento ao recurso apresentado 

por ANIBAL KHOURY e manter o Confisco dos bens es 

pecifiçados no Decreto nS 65.551, de 21 de outubro 

de 1969, publicado no Diário O f i c i a l de 27 de outu 

bro de 1969, com alteração f e i t a p elo Decreto nC 

74.839, de 6 de novembro de 197^, publicado no Dia 

r i o O f i c i a l do dia 7 de novembro de 197^. 

Brasília,em de de 1975 

0 

Y 



O P r e s i d e n t e d a R e p ú b l i c a , 
tenclo em v i s t a o que consta do Processo 
CGI n9 105/69, resolve, 

nos termos da proposta contida na Resolu 

ção n? 157, de 19 de agosto de 1975, da Comissão Geral de 

Investigações, baseada no item I I do artigo 32 do Regula 

mento aprovado pelo Decreto n9 64.203, de 17 de março de 

1969, e da Exposição de Motivos n? GM/444-B, do Senhor Mi 

nistro de Estado da Justiça, negar provimento ao recurso 

apresentado por ANIBAL KHOURY e manter o confisco dos 

bens especificados no Decreto n? 65.551, de 21 de outubro 

de 1969, com alteração feita pelo Decreto n9 74.839, de 

6 de novembro de 1974, publicado no Diário O f i c i a l do dia 

7 de novembro de 1974. 

B r a s i l i a , DF, em ' 'S deÚí/̂ CTy C ZC de 1975 ; 

1549 da Independência e 879 da República. 

-4 /? 
C-7 C—L 
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17 DEZ 1975 
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S E R V I Ç O P Ú B L I C O FEDERAL 

SM- Ua.H^SO 
Processo CGI nfi 105 /69 

RG. 590 , de 2 7 . 0 4 . 7 0 

P A R E C E R 

1 - INTRODUÇÃO 

0 presente processo de Investigação Sumária f o i 

instaurado~\para apurar atos de enriquecimento ilícito pr a t i c a d o s 

pelo ex-Dep|ntado da Assembléia do Paraná, ANIBAL KHOURY, b r a s i 

i n d u s t r i a l , r e s i d e n t e em C u r i t i b a , no Estado do l e i r o , tío sa 

Paraná. 

r^XPreferido cidadão f o i submetido a Investigação 

Sumária por t e r r e a l i z a d o aquisições imobiliárias no Estado do 

Paraná sem idoneidade f i n a n c e i r a , usando para i s s o de sua i n f l u 

ência política, ocultando-se atrás de um seu preposto, o motoris 

t a AIRTON MALTAURO, tendo dessa forma, p r a t i c a d o atos de e n r i 

quecimento ilícito. 

Por Decreto nfi 65.551, de 21 de outubro de 1969, 

os Excelentíssimos Senhores M i n i s t r o s M i l i t a r e s , na função de 

Junta Governativa não só tornaram nulos os atos de alienação pra 

ti c a d o s por ANIBAL KHOURY, como asseguraram aos t e r c e i r o s de 

boa fé os d i r e i t o s r e g r e s s i v o s contra o a t u a l cidadão e confisca 

ram e incorporaram ao Patrimônio da União e do Estado do Paraná 

os bens imóveis que haviam sido adquiridos i l e g a l m e n t e . 

Posteriormente, por Decreto nfi 74.839, de 6 de 

novembro de 1974, o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli 

ca, tendo em v i s t a a Resolução nfi 71, de 20 de agosto de 1974, 

da Comissão Geral de Investigações, nos termos do i n c i s o I I do 

a r t i g o 30 do Regulamento aprovado pelo Decreto 64 203, de 17 de 

março de 19^9, alteram a redação do item I do a r t i g o 3fi tío De 

cre t o nfi 65.551, de 21 de outubro tíe 1969. 

0 representante de ANIBAL KHOURY (ou Anibal Khu 

r y ) , apresentou recurso contra aquela decisão dos Excelentíssi 

mos Senhores M i n i s t r o s M i l i t a r e s , na função da Junta Governativa, 

arrimando-se no a r t i g o 8fi, parágrafo único, tío Ato I n s t i t u c i o n a l 

nfi 5 e 9fi tío Decreto-Lei nC 359, tíe 17 tíe dezembro de 1968. 

2. - ANÁLISE DE RECURSO 

Na análise tío recurso subscrevo i n t e g r a l m e n t e . 

josalles
Arrow



SERVIÇO PÚBLICO PEDERAL 

-2-

Processo CGInQ 105/69 
RG. 590, de 27.04.70 

na forma e tip mérito, o magnífico estudo do i l u s t r e Assessor Ju 

rídico desta CGI, Dr. Rubem Gomes Ferraz, no seguinte t e o r : 

I r r e s i g n a d o com o Decreto n2 65.551» 

de 21 de outubro de 1969 ( f l s . 1315), que c o n f i s 

cou p a r t e de seu patrimônio, requer ANIBAL KHOU 

RY, através das alentadas razões de recurso de 

f l s . 1/112, instruídas com o copioso m a t e r i a l do 

cumentário de f l s . 113/334 (RG ne 590/70),se j u l 

gue reconhecida a l e g i t i m i d a d e dos meios de aqui 

sição dos bens a t i n g i d o s pela so b r e d i t a p r o v i 

são, para o e f e i t o de o Colegiado propor ao Exce 

lentíssimo Senhor Presidente da República sua r e 

vogação, no todo, por entender evidenciada a pro 

cedência da prova apresentada com esse o b j e t i v o . 

As l i n h a s matrizes do arrazoado do r e 

cor r e n t e , firmado por i l u s t r e causídico paraen 

se, dirigem-se no sentido de que ressumbre a f i 

nal c a r a c t e r i z a d a suposta trama ideada e ur d i d a 

pelo despeito, i n t r i g a e má-fé de seus i n i m i g o s , 

entre os quais a v u l t a r i a m o Major DALMO BOSON , 

encarregado do inquérito p o l i c i a l - m i l i t a r i n s t a u 

rado para apurar a t i v i d a d e s a ele imputadas de 

contrabando de café e armas, bem assim o Coronel 

CARLOS DE ALMEIDA ASSUMPÇÃO, afiançando, a propó 

s i t o , que ambos esses o f i c i a i s , como responsá 

v e i s l o c a i s pelo S.N.I., elaboraram sua f i c h a i n 

d i v i d u a l de modo faccios o e deturpado, em moldes 

s i m i l a r e s às notícias acerca de práticas subver 

sivas de que o acusaram, levadas ao conhecimento 

do Centro de Investigações do Exército. 

Consoante se constata desde logo, o r e 

corren t e i n c u r s i o n a para além da análise das i n 

crepações julgadas provadas pelo plenário,ou se 

j a , as que abriram ensejo ao co n f i s c o , razão por 

que r e f o j e à esfera de i n t e r e s s e desta Comissão, 

por f a l t a de o b j e t o , a q u i l a t a r neste procedimen 
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to r e c u r s a l as múltiplas alegações r e l a t i v a s a 

tópicos acusatórios que o próprio Relator do f e i 

t o , em entendimento sufragado por seus pares, se 

e,destarte, 

decreta 

absteve de a c e i t a r como procedentes 

não serviram logicamente de resp 

ção da medida excepcional. 

De conseguinte, restam como suscetx 

v e i s de reexame unicamente os tópixos que p e r t i 

nem à i l e g a l i d a d e da aquisição pelo r e c o r r e n t e 

de t e r r a s no Município de Cascavel, bem assim à 

sua inidoneidade f i n a n c e i r a quanto ao incremento 

p a t r i m o n i a l experimentado no ano de 1962. 

Aborda a defesa o p r i m e i r o ponto , às 

f l s . 70/109, refutando com veemência a pecha de 

prática contra legem aposta à supr a d i t a transa 

ção imobiliária, sem l o g r a r , contudo, i l i d i r o 

l i b e l o , que repousa no minudente e exaustivo t r a 

balho de f l s . 672/772 da Agência Central do 

S.N.I., assim como no cir c u n s t a n c i a d o Relatório, 

embora fragmentário, de f l s . 893/926, acompanha 

do dos documentos de f l s . 927/1169, do encarrega 

do do I.P.M. aberto no I I I Exército, 5^ RM/DI, 

a cujas e l u c i d a t i v a s apreciações e conclusões não 

se pôde f u r t a r a r e p o r t a r - s e o Relatório e Pare 

cer F i n a l da CGI, de f l s . 1170/1235. 

Na verdade, desponta cumpridamente ca 

r a c t e r i z a d a a i l i c e i d a d e , t r a d u z i d a em uma série 

de atos e f a t o s inconciliáveis com os p r e c e i t o s 

normativos e os padrões mínimos de moralidade ad 

m i n i s t r a t i v a que condicionam as a t i v i d a d e s do Po 

der Publico e as relações deste com os adminis 

t r a d o s . 

Como é c u r i a l , não convencem, data 

respecta, as esforçadas j u s t i f i c a t i v a s subminis 

tradas pelo r e c o r r e n t e , no afã de emprestar f o 

ros de l e g i t i m i d a d e à cadeia de domínio das áreas 

confiscadas e à l i q u i d e z do d i r e i t o de proprieda 
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de de seus antecessores, p a r t i c u l a r m e n t e à insó 

l i t a posição de AIRTON MALTAURO. Este, doublé 

de seu encapuzado preposto e m o t o r i s t a p r o f i s s i o 

n a l , no i n t u i t o de enc o b r i r fraudes e manobras 

a r t i f i c i o s a s do preponente, t r a v e s t i u - s e de cho 

f r e , apesar de seu nenhum l a s t r o econômico-finan 

c e i r o , em adquirente de extensas t e r r a s , cuja t i 

t u l a r i d a d e posteriormente anulada l h e é mais t a r 

de devolvida, ao d e f e r i r o ex-Governador NEI BRA 

petitório no qual surge provada, a todas as 

lufees, a f a l s i d a d e de sua a s s i n a t u r a , u t Laudo 

Ptíiicial Grafotécnico de f l s . 1.028/1.035. 

Era t a l prática, mesmo a interpretação 

máirs benigna deixará, a, de i d e n t i 

f i c i a r hipótese de mandato ad scribendum, como 

quer a defesa do qual a a d m i s s i b i l i d a d e , de acor 

do com a d o u t r i n a , só se j u s t i f i c a em circunstán 

cias especialíssimas e avaliáveis est r i t a m e n t e , 

a exemplo, segundo reconhece o próprio advogado 

do defendente, das ine r e n t e s a pedido de um ce 

go, de um paralítico, de um a l e i j a d o ou de um au 

sente, o que, i n casu, como se sabe, não teve l u 

gar (RG. 590/70 - f l s . 99). 

Efetivamente, não impressiona a estó 

r i a , certamente engendrada pelos mentores de 

AIRTON MALTAURO, destinada a s u b s t i t u i r a p r i m i 

t i v a e verossímil versão declarada nos menciona 

dos autos de I.P.M., mediante a qual procura f a 

zer c r e r que sua participação nos spisódios i n 

criminados se deu apenas com o f i t o de atender 

DANILO CERQUEIRA LEITE, porquanto este temeria 

t e r i n d e f e r i d o pedido de compra de t e r r a , caso 

requeresse em seu próprio nome, por ser pessoa 

visada pelo Governo MOYSÉS LUPION, em v i r t u d e 

de i n t e g r a r o Diretório da U.D.N. de União da 

V i t o r i a ( f l s . 82/86). No entanto, até ao ana 

l i s t a menos avisado não terá decerto passado des 
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p e r c e b i d a a desconformidade com a lógica entremos 

t r a d a p or d i v e r s a s passagens das declarações de 

MALTAURO. Assim', e x e m p l i f i c a t i v a m e n t e , a as 

s e r t i v a de que a u t o r i z a r a DANILO CERQUEIRA L£I-

a p e d i r o auxílio do ex-deputado ANIBAL KHURY 

j u n t o ao D.6.T.C., como se a q u e l e , político,ho 

mem i n f l u e n t e na região e amigo do mandatário cas 

sado, dependesse, p a r a i s s o , de sua anuência. 

I d e n t i c a m e n t e , a de que não contando com r e c u r 

sos que l h e p e r m i t i s s e m f a z e r f a c e , após o f a l e 

c imento de DANILO CERQUEIRA LEITE, ãs despesas 

conseqtlentes, i n c l u s i v e "gastos com advogados e 

demandas", p r o c u r o u o ex-deputado ANIBAL KHURY, 

a quem o f e r e c e u as t e r r a s , a s i m p l e s t r o c o de i n 

denização pele 

a l i z a d o e de/̂ í 

tão pagar. 

s pequenos dispêndios que t i n h a r e 

juda/em o u t r a s c ontas que d e v i a en 

ssim, c o n t r a r i a r i a os princípios 

mais comezinhas da lógica, houvesse alcançado de 

de p e r s i AIRTON MALTAURO - s o a d i s a n t p o s s e i r o , 

malgrado título e l e i t o r a l dando-o como m o t o r i s 

t a p r o f i s s i o n a l ( f l s . 746) — ou quem quer quê 

s e j a , a i n u s i t a d a p erformance de c e l e r i d a d e r e 

g i s t r a d a nos a u t o s no t o c a n t e à tramitação do r e 

querim e n t o de compra da área de 1.596.200m2 ... 

(hum milhão, q u i n h e n t o s e noventa e s e i s m i l e 

duzentos metros quadrados) no Município de Casca 

v e l . Estado do Paraná, a t e o r do que se dá c o n t i 

ás f l s . 682/685, i s t o p e l a s i m p l e s e boa razão de 

inarredável i m p o s s i b i l i d a d e física. 

Note-se que mesmo o ex-Governador MOY 

SÉS LUPION a d m i t i u a existência de tramitação es 

p e c i a l quando se c o n f i g u r a v a i n t e r e s s e p a r t i c u 

l a r em a t e n d e r p e d i d o s de n a t u r e z a política ( f l s " 

1036/1037). Essa declaração harmoniza-se, p o r 

s i n a l , com o afiançado p e l o Sr. HUGO VIEIRA, na 

época D i r e t o r do D.G.T.C., ás f l s . I.O38/I.O39, 
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assim como pela testemunha JOAQUIM VIEIRA DA SIL 

VA, às f l s . 1.048. 

Paralelamente, não há de ser t i d a à 

conta de meramente ocasional a l a v r a t u r a no Muni 

expio de Araucária das e s c r i t u r a s de compra even 

da em que f i g u r a como outorgado ANIBAL KHURY 

( f l s . 789 e segs.), desde que o r a c i o n a l s e r i a a 

celebração dos atos no próprio Município da s i t u 

ação dos^imóveis, ou, como a l t e r n a t i v a s , em Curi 

t i b a . C a p i t a l do Estado, ou em União da Vitória, 

quer pelas vantagens de ordem prática que essas 

cidadtes fíyresentariatn, quer por nelas r e s i d i r e m 

as pari 

Icione-se que AIRTON MALTAURO j a 

mais f o i jLavrador, nem tampouco r e s i d i u em Casca 

v e l , tendb sido obsequiado, por seus préstimos 

com a nomeação, sob os auspícios do Sr. ANIBAL 

KHURY, para o cargo de In s p e t o r de Ensino da Fa 

culdade de F i l o s o f i a , Ciências e Let r a s de União 

da Vitória, consoante suas próprias declarações 

de f l s . 1.049/1.050. 

Assim, emerge cumpridamente evidencia 

do o procedimento do r e c o r r e n t e , pautado em i n o 

cultável a c i n t e à moralidade a d m i n i s t r a t i v a , vez 

que, desabridamente, fazendo uso e abuso de toda 

s o r t e de ações corruptoras (inffc».- I I I Exército, 

f l s . 334), bem assim exercendo influência políti 

ca aética, a cujos e f e i t o s nefastos o próprio ex-

Governador NEY BRAGA não logro u f i c a r imune, con 

forme a s s i n a l a , às f l s . 678, Informação do S.N.I. 

e pondera, às f l s . 924, o Capitã© CARLOS ALFREDO 

PELLEGRINO, Encarregado do IPM sobre a matéria. 

Na r e a l i d a d e , o Governador, ao p r o f e r i r a senten 

ça de 3 de junho de 196l ( f l s . 9 7 1 / 9 7 2 ) , endossou 

o Parecer ne 85/61 da Con s u l t o r i a Jurídica do De 

partamento de Geografia,Terras e Colonização que , 

entendendo inquinadas de vício insanável as t i t u 
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es da venda de bens p a t r i m o n i a i s 

eservas F l o r e s t a i s no Município de 

emendara a conseqtiente decretação ad 

m i n i s t r a t i v a de sua nulidade ( f l s . 969/970). Ao 

depois, contudo, por ocasião do exame do mérito 

do requerimento de f l s . 975/976, em que AIRTON 

MALTAURO pede reconsideração de sentença anula 

tória do Título de Propriedade de f l s . 1.017, se 

gundo se acha às f l s . 9 8 l e 996, o mesmo Chefe 

do Executivo louva-se no Parecer nfi l4/65 da 

Cons u l t o r i a do Patrimônio do Estado ( f l s . 990), 

data vénia perfunctório e equivocado, o qual i n 

voca infundadamente a eqtiidade e a isonomia, opção 

tomada em detrimento da incensurável peça opina 

t i v a sob o nfi 382/65 da Co n s u l t o r i a Jurídica 

do D.G.T.C. ( f l s . 991/994). Exara o Governa 

dor, como corolário, sentença a d m i n i s t r a t i v a , a o s 

6 de a b r i l de 19^5, nos correspondentes autos de 

medição, demarcação e divisão de t e r r a s através 

da qual faz convalescer o título de domínio p i e 

no de propriedade em nome e a favor do "testa-de-

f e r r o " de ANIBAL KHURY, embora tenha t i d o a cau 

t e l a de estendê-la a outros interessados ( f l s . 

997/998 ) , cora o propósito de resguardar-se, se 

gundo adverte o S.N.I. no tópico de sua Análi 

se de Informação constante às f l s . 689» 

Alcançada após marchas e contra- mar 

chas, mercê de caminhos quase sempre t o r t u o s o s , 

palmilhados, porém, por ANIBAL KHURY com a se 

gurança e a impudente desenvoltura provenientes 

de seu íntimo conhecimento da problemática de 

t e r r a s no Paraná, na condição de a n t i g o i n t e g r a n 

t e , durante 3 (três) anos, p r i m e i r o como Membro 

e em seguida como Presidente, da Comissão de Ter 

ra s , Imigração e Colonização ( f l s . 6 8 l ) , a r e t i 

tulação que o Governo Estadual culminou por con 

ceder a AIRTON MALTAURO, c r i o u condições para 
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a delineação dos contornos de uma aparência en 

ganosa de le g a l i d a d e s u s c e t i v e l de i n d u z i r em 

er r o os mais desavisados. Demais disso, não 

é inviável que, por suas implicações óbvias, ha 

j a pesado sensivelmente no julgamento, r e a l i z a 

do pouco adiante, do Recurso nQ 11,384, nos au 

tos do Mandado de Segurança a t i n e n t e à matéria 

em litígio impetrado por AIRTON MALTAURO, no 

qual o r e c o r r e n t e obteve ganho de causa, t a n t o 

quanto se possa presumir pela data de p u b l i c a 

ção do v. Acórdão rio Diário da Justiça da União 

( 13 de a b r i l de 1965 ) , do qual a ementa é a 

seguinte: Uma vez f e i t a venda da gleba de t e r 

ra pelo Estado Membro, de forma r e g u l a r , tendo 

daí^sido r e g i s t r a d o o título t r a n s l a t i v o de pro 

prieda\de, não pode o Estado desfazê-lo u n i l a t e 

ralmenjbe e no plano a d m i n i s t r a t i v o , com base na 

té^riáuia revisão do ato a d m i n i s t r a t i v o ( f l s . 

i87r>oJy/ 
A s s i s t e razão ao R e l a t o r do f e i t o , 

quando, \sobre o p a r t i c u l a r , às f l s . 1214, mos 

t r a atiladamente que esse decisório perscrutou 

a quaestio por outro angulo, que não o do mé 

r i t o da demanda como um todo — hipótese em que 

seriam esquadrinhados, em suas múltiplas face 

t a s , os aspectos m a t e r i a l e ideológico do ato 

impugnado, sua conformidade com os padrões jurí 

dicos, o f i m l e g a l a que está jungida a Adminis 

tração, pena de i n c o r r e r em abuso ou desvio de 

poder — mas, basicamente, pelo prisma dos pres 

supostos de legalidáde formal da alienação da 

gleba, negando simplesmente, no caso v e r t e n t e , 

pudesse o Estado desfazê-la de modo u n i l a t e r a l , 

com apoio no poder discricionário de revisão de 

seus atos. 

Convém, para remate deste it e m acusa 

tório, f o c a l i z a r um aspecto até aqui não perce 
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bido, ou, quando menos, não a f l o r a d o , qual seja 

o de que um dos advogados s u b s c r i t o r e s da i n i c i 

a l da ação ordinária promovida perante o MM* Juí 

zo de D i r e i t o de Cascavel contra os adquirentes 

e seus sucessores das Reservas do Município, per 

tencentes ao Patrimônio F l o r e s t a l do Estado e 

consideradas p r o t e t o r a s nos termos dos a r t s . 3 C 

e 4Q do a n t i g o Código F l o r e s t a l ( Decreto nQ 

23.793, de 23 de j a n e i r o de 1934 ) , em que se 

p r o f l i g a candentemente a venda i l e g a l de t e r r a s 

de Cascavel ( f l s . 1215/1226), ou t r o não é senão 

o Procurador ALMIR MIRÓ CARNEIRO, o p a r e c e r i s 

t a de f l s . 990, p o r t a n t o quem, de modo estranha 

v e l , alinhavou os argumentos, desta f e i t a sobre 

maneira propícios àqueles compradores, para a i n 

j u s t a sentença a d m i n i s t j r d t i v a do Governo do Esta 

do ( f l s . 997/998). 

Neste momento/cumpre colocar em d i s 

cussão o segmento alusivjp à apurada inidoneidade 

do r e c o r r e n t e para a majoração p a t r i m o n i a l expe 

rimentada em 1962. 

Induvidosa, nesse tema,concessa vénia, 

a inanidade da sustentação da defesa, toda ela 

desenvolvida a p a r t i r de conceitos equívocos, f i 

l i g r a n a s contábeis e sofismas f i s c a i s , incapazes 

de r e s i s t i r sequer a um exame s u p e r f i c i a l . 

Verdade que a previsão do a r t . 6Q do 

D e c r e t o - l e i nQ 359, de 17 de dezembro de 1968, 

em que se arrimou o Decreto c o n f i s c a t o r i o , con

substancia hipótese de presunção i u r i s tantum,ou 

seja, r e l a t i v a , disputável, destrutível, por pro 

vas em contrário, mas estas, é bem de ver, hão-

de ser o f e r e c i d a s , a t e o r do disposto no a r t . 7Q 

do diploma em apreço, pelo i n d i c i a d o , a quem t o 

ca o ónus probandi. 

No caso concreto, t o d a v i a , o i n v e s t i 



SERVIÇO PÚBLICO FEPERAL 
Processo CGI ne 105/69 

590 de 27.04.70 RG. 

do 

te 

se 

gado não encontrou meios de v u l n e r a r essa p a r t e 

ãrticulado acusatório. 

Primeiramente, a explicação que a r q u i 

com v i s t a s ao tema das notas promissórias 

^ f i g u r a inaceitável, porquanto subsistem dúvi 

das ponderáveis a r e s p e i t o da existência mesma 

dos títulos. Ora, devido a um princípio de ele 

mentar prudência, predomina entre os devedores , 

ao revés do enfatizado pelo r e c o r r e n t e , o vezo 

generalizado de, após a satisfação dos r e s p e c t i 

vos débitos, conservarem em seu poder os títulos 

quitados como ga r a n t i a de que não serão eventual 

mente compelidos a a r r o s t a r a dureza do ditame 

de d i r e i t o o b r i g a c i o n a l tão r e a l i s t i c a m e n t e ex 

presso no brocardo "quem paga mal, paga duas ve 

zes". Logo, despicienda a alegação de f l s . 59 

das razões de recurso "de que nem só pela l i q t i i 

dação, como pelo transcurso do prazo de p r e s e r i 

çao da açao cambial, nunca poderiam ser executa 

dos". P r e s c r i t o o prazo para o ajuizamento da 

ação cambial, está cerrada apenas a v i a e x e c u t i 

va, remanescendo, no entanto, a p o s s i b i l i d a d e de 

cobrança dos títulos por meio de ação ordinária, 

que não desaparece antes de 20 anos, prazo pres 

c r i c i o n a l das ações pessoais. Merece t r a n s c r i 

t a , ademais, a colocação de WASHINGTON DE BAR

ROS MONTEIRO, ajustável, mu t a t i s mutandis, ao 

p a r t i c u l a r , i n Curso de D i r e i t o C i v i l , D i r e i t o 

das Obrigações, lâ p a r t e , Saraiva, São Paulo, 2a 

ed., 1962, pág. 280: "quem paga deve munir-se 

da necessária quitação passada pelo credor. Se 

o f i z e r em confiança, não poderá mais tarde invo 

car essa circunstância, ao ser cobrado de novo". 

Daí causar espécie a alegação de f l s . 60, que,dos 

12 pretendidos ex-devedores relacionados às 

f l s . 843/844, nenhum, por coicidência, haja man 

t i d o consigo a prova irrefutável de exoneração 
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da dívida, o título quitado, mas todos, menos 

um, se tenham l i m i t a d o a franquear as i n s u f l e i 

entes^declarações c o n s t i t u t i v a s do documento nfi 

47 das\razões de recuso ( f l s . 275/288), que o 

do r e c o r r e n t e , inadvertidamente, aponta 

número 7. 

rc p a t r o 

como d 

r i c o da 

De outra p a r t e , não convence o histó 

' r e t i r a d a s em 1962 da f i r m a S. KHURY & 

Cia (rkzões, f l s . 60/70), exposto de molde a 

t e n t a r a legitimação do pormenor concernente aos 

Cr$17.000,000 (dezessete m i l c r u z e i r o s ) suposta 

mente originários da venda do patrimônio da so 

ciedade, i s s o por só se embasar no L i v r o Diário 

(idem, f l s . 265/274, doc. nfi 46), cuja comprova 

çao de i n t e i r e z a f i c o u a depender de Laudo en 

comendado pelo r e c o r r e n t e a P e r i t o de sua d i r e 

t a confiança (idem, f l s . 293/296, doc nfi 50), 

circunstância que vei o a i n v a l i d a r - l h e a expres 

sao. Observe-se que por contingências de de 

fesa, o r e c o r r e n t e viu-se a braços com a neces 

sidade de engendrar a incidência de ganhos, dos 

quais a efetivação não conseguiu corroborar, co 

mo o da importância em pauta, não incluída em 

sua declaração de rendimentos do ano-base de 

1962, donde admite poder, quando muito, s u j e i 

t a r - s e ao procedimento próprio, caso patentea 

da a sonegação f i s c a l , conquanto rechaça seu ca 

bimento, fazendo a a s s e r t i v a de que não há f a 

l a r a l i em tributação, por se t r a t a r de venda 

de património, em decorrência da paralização 

das r e s p e c t i v a s a t i v i d a d e s comerciais (idem,fls. 

66). Acrescenta, o que se não nega, ser r e l a 

t i v a a presunção de enriquecimento ilícito por 

sonegação, pelo que a inidoneidade f i n a n c e i r a 

para incremento p a t r i m o n i a l configura indício de 

locupletamento contra legem. o qual deixa de 

prevalecer quando o adquirente comprova a l e g i 
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timldade da aquisição. Pois bem, justamente es 

sa comprovação, de que procura se socorrer o r e 

co r r e n t e , é que de modo algum f o i produzida, não 

passando, p o i s , de meros sofismas ou alegações 

suas p a l a v r a s " . 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, não tendo ob t i d o o r e c o r r e n t e 

provar a l e g i t i m i d a d e de aquisição dos bens pa 

t r i m o n i a i s , a que se r e f e r e o a r t . 9Q do c i t a d o 

Decreto-Lei ne 359, de 17 de dezembro de 1968, 

com a redação dada ao d i s p o s i t i v o pelo Decreto-

L e i nO 446, de 3 de f e v e r e i r o de 1969, opino 

pelo desprovimento do recurso, para o e f e i t o de 

ser mantido, em todos os seus termos, o meneio 

nado Decreto de c o n f i s c o , a l t e r a d o pelo Decreto 

ne 74.839, de 6 de novembro de 1974 ( f l s . ne 

1382 ) . 

4. PROPOSTA 

Face ao Relatado, sugiro de acordo com o i n c i s o 

I I do a r t . 32 do Regulamento aprovado pelo Decreto nC 64 203, 

de 17 de março de I969, que seja proposto ao Excelentíssimo Se 

nhor Presidente da República a manutenção do Decreto de Confis 

co nQ 65.551, de 21 de outubro de 1969, a l t e r a d o pelo Decreto 

nc 74.839, de 6 de novembro de 1974. 

t o de 1975 Ri dc 

GLAÍÍSÍONE MAIA 

Membro 

/grb 



CONFIDENCIAL 

R?oc. CGI NS 105/69 
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COMISSÃO GERAL DE INVESTIGAÇÕES 

EESOLUÇÃO N2 / S ' ^ DE DE € * ^ * í DE 1975 

A CGI, aprovando o parecer do Eelator, e por 

unanimidade de votos. 

E E S O L V E : 

nos termos do Artigo 52, inciso I I , do Eegula 

mento aprovado pelo Decreto nfi 64.203, de 17 de março de 1969: 

12 - considerar improcedente as provas apresen 

tadas no recurso com que ANIBAL KHOUEY pleiteou a revogação do 

Decreto nS 65.551» de 21 de outubro de 1969; 

22 - consequentemente, propor ao Excelentíssimo 

Senhor Presidente da Eepublica a manutenção do Decreto n2 

65.551, de 21 de outubro de 1969, alterado pelo Decreto n2 

7/»-.839, de 06 de novembro de 1974. 

99 

1 

CONFIDENCfir 
dm 

Toda e qualquer pessoa que tomar conhecimento de 
aigileae tita amawetiBawenU Mapensável pela 

manutenção de seu sigilo. - Art. 62 - Dec. n.» 60.417/67 

Mapieiito nara a salyafigarilfl de assunlos sigilosos) 



GM/ Em, de de 1975 

Excelentissimo Senhor Presidente da Republica 

Através do Decreto n 9 05-551, de 21 de outubro de 

1969, alterado pelo Decreto nS 74.839, de 6 de novembro de 1974, 

publicado nos Diários O f i c i a i s de 27 de outubro de 1969 e de 7 

de novembro de 1974, respectivamente, ANÍBAL KHOURY teve seus 

bens confiscados e incorporados ao património da União e do Es 

tado do Paraná, 

Os atos encontraram base legal no a r t i g o 8 9 do 

Ato I n s t i t u c i o n a l nS 5, de 13 de dezembro de 1968, e nos a r t ^ 

gos 15 e 32 do Ato Complementar nS 42, de 27 de j a n e i r o de 1969, 

apos regular investigação sumaria e proposta da Comissão Geral 

de Investigações, criada pelo Decreto-Lei n e 359, de I7 de de 

zembro de 1968. 

No prazo legal de seis meses, recorreu o Confis

cado, havendo sido o seu recurso regularmente apreciado pela 

CGI, que propõe a Vossa Excelência, através da Resolução unanj_ 

me de nS |57 , de 19 de agosto de 1975, formulada nos termos 

do a r t i g o 32, in c i s o I I , do Regulamento aprovado pelo Decreto 

n2 64 203, de 17 de março de I9Ó9, a manutenção do Decreto 
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65.551, de 21 de outubro de I9Ó9, alterado pelo Decreto nS 

74.839, de 6 de novembro de 1974. 

Nestas condições, tenho a honra de submeter o as 

sunto a a l t a consideração de Vossa Excelência. 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa 

Excelência os protestos do meu mais profundo r e s p e i t o . 

ARMANDO FALCÃO 

M i n i s t r o da Justiça 

e 

Presidente da CGI 



S E R V I Ç O P Ú B L I C O FEDERAL 

CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO N9 224/75 

BRASÍLIA, DF. 

CONFIDENCIAL 

PROCESSO MJ : 63 696/75 

DS : 5 160/75 

Senhor M i n i s t r o 

Tratam estes autos de proposta de con

f i s c o de bens pertencentes a PEDRO BODOQUE, ex- P r e f e i t o de 

Camocim de São F e l i x , Estado de Pernambuco, ANlBAL KHOURY , 

ex-Deputado à Assembléia L e g i s l a t i v a do Estado do Paraná, e 

NELSON DUARTE DA SILVA, d e t e t i v e da Secretaria de Segurança 

Pública do antigo Estado da Guanabara, todos acusados de en 

requecimento ilícito ao tempo em que exerciam as r e s p e c t i 

vas funções. 

Reunidos, p o i s , acham-se t r i s processos 

d i f e r e n t e s , originados da Comissão Geral de Investigações, 

e "onde receFeram respectivamente os números 74/73, 105/69 

11/75, dos quais apenas constam o Relatório e Parecer F i n a l 

do Relator da matéria, a Resolução daquele colegiado, e as 

minutas de Exposição de Motivos ao Presidente da República 

e do decreto que deverá consubstanciar a medida proposta. 

Como vê Vossa Excelência, à míngua de 

elementos que a informaram, r e t i d o s na própria C.G.I. em f a 

ce do seu grau de s i g i l o s i d a d e , a medida proposta não pode 

ser posta em confronto com a prova r e c o l h i d a , exaustivamen

t e examinada, de c e r t o , p r i m e i r o pelo r e l a t o r que, a propó

s i t o , ofereceu circunstanciado parecer, e, em seguida, pelo 

plenário, que não teve dúvidas em endossar as conclusões do 

relatório f i n a l , ao propor, ã unanimidade de votos, os con 

fi s c o s ora em comento. 

Sem opinar quanto ao mérito, resta-me, 

po r t a n t o , manifestar a minha adesão aos termos e à forma em 
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que estão vasados os atos submetidos à discrição de Vossa 

Excelência, para u l t e r i o r encaminhamento ao Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República, que se apresentam e s c o r r e i 

tos e perfeitamente conforme as normas l e g a i s , como já é 

p r o v e r b i a l em trabalhos dessa procedência. 

Parece-me assim que Vossa Excelência, ^ 

se por isso e s t i v e r , poderá subscrever as competentes expo 

sições de motivos, nos termos em que ioram elaboradas pela 

Comissão Geral dé"Investigações. 

Sob censura 

Brasília, 7 de outubro de 1975 

RONALDO REBELLO DE BRITTO POLETTI 

Consultor Jurídico 



S E R V I Ç O P O B L I C O F E D E R A L 

GABINETE DO MINISTRO 

ASSESSORIA ESPECIAL 

Proc, MJ-63 696/75 

Senhor Chefe do Gabinete 

Os três expedientes aqui reunidos, o r i 

ginários da CGI, trazem propostas de confisco 

de bens de PEDRO BEZERRA DA SILVA e NELSON DU

ARTE DA SILVA e de manutenção de confisco ant^ 

r i o r , de A1\ÍIBAL KHOURY. 

Quanto aos dois primeiros, valem as ob 

servações feitas em nossa informação ao proces^ 

so MJ 63 695/75 : de que, segundo alertou o_Dr 

Jader Burlamaqui Dias, possam e x i s t i r incorre

ções nas minutas de Decretos sugeridos, t a l co 

mo ocorreu com relação aos Decretos anteriores 

de nos. 76 277,76 278,76 279 e 76 280, de 16 

de setembro -ultimo. 

E quanto^a proposta de confisco dos 

bens de PEDRO BEZERRA DA SILVA, cabe, esclare

cer que ele faleceu, ha cerca de dois meses,na 

cidade de Camocim de São ̂ e l i x , em Pernambuco, 

em conflito que vitimou dois outros políticos 

locais» 

Walter cfe^ta Po 



S T . M i n i s t r o , 

Peço permissão pare s u g e r i r a V.Ex. 
a v o l t a destes t r e s casos a Consul
t o r i a J u r i d i c a : - - — 

1^ desmembiando-se ceda caso para 
c o n s t i t u i r processo em separa
do ; 

2° reexamina-los a l u z das observa
ções f e i t a s pelos d r s . Jader e 
d ^ v i l a sobre incorreções e x i s 
ten bes em recentes decretos de 
c o n f i s c o ; 

3- o caso de manutenção de c o n f i s 
co, que se resume no indí"erimen-
to de r e c u r s o ^ voluntário, pode, 
uma vez c o n s t i t u i n d o processo em 
separado, s u b i r des"e logo a de-
cisão s u p e r i o r , p o i s a e l e nao 
se a p l i c a a necessidade de reexja 
me antes, a s s i n a l a d a . 

Cabe p e d i r a atenção da C o n s u l t o r i a 
para o f a t o de que um dos casos de 
c o n f i s c o d i z r e s p e i t o a Pedro Bezer
ra da S i l v a que e f a l e c i d o , c o n v i n 
do apurar-se essa c i r c u n s t a n c i a ^ e 
d i z e r de suas consequências jurídi
cas no c o n f i s c o . 

B r a s i l ia - D F 

06 oy 

ALB ROCHA 
Gabinete 

cu» 

o 4l- CIU(. o^ G-^T 

l\v^ 31 ^1. ^ o - íeis 

r 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

.oosultoria l< ti M U S 

Senhor Consultor Jurídico: 

Das observações do Senlior Chefe do Gabinete, que motiva

ram o retorno destes putos, pode-se inferir a desnecessidade de no 

vo pronunciamento desta. Consultoria, eis que se trata do recurso 

interposto por confiscado, já suficientemente instruído para a de

cisão presidencial. 

Proponho, assim, a devolução deste processo ao Gabinete 

do Senhor líinistro. 

Brasília, 11 de novembro de 19 

DEI L U I ! It:': SILV", 

AêSESSQR. 

_ , tõieom^ . 



CONSFIDENÇIAL 

S E C R E T A R I A - G E R A L D O C O N S E L H O D E S E G U R A N Ç A N A C I O N A L 

C G I 
P H O T O C O L O G E R A L 

OFiCIO N9 001G^/2011 /76 Brasília, DF, 

Em 09 de fevereiro de 1976 

OOMISS 

RQ 

Do Cel Chefe do Gabinete da 

SG/CSN 

Ao Exm9 Senhor Vice-Presiden

te da CGI 

Assunto: Restituição de Proces 

so - (faz) 

Anexo: Processo n9 CGI 105/69. 

Restituo a V.Exa. o processo constante do anexo, 

no qual o senhor ANIBAL KHOURY s o l i c i t a revisão dos Decretos nu 

meros 65.551 e 74.839, de 21 de outubro de 1969 e 6 de novembro 

de 1974, respectivamente, que determinaram o confisco de bens, 

de sua propriedade. 

2. Informo a V.Exa. que, conforme fez público o Dia 

r i o O f i c i a l de 17 de dezembro de 1975, o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República negou provimento ao recurso apresentado 

e manteve o confisco dos bens. 

Nesta oportunidade r e i t e r o a V.Exa. protestos de 

d i s t i n t a consideração e apreço. 

SYLV FERREIRA DA SILVA - Coronel 

Chefe do Gabinete 

CONFIDENCIAL 
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